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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166
prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo – SP

=PORTARIA Nº 9.744, DE 04 DE AGOSTO DE 2023= 
“Dispõe sobre a nomeação da estagiária que especifica. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomear nos termos da Lei nº 2.229, de 13 de março de 2002, sem
vínculo empregatício, a aluna abaixo discriminada, para atuar como estagiária na respectiva
área de estudo e local de lotação, conforme o período de vigência definido, com ajuda de
custo fixada na legislação vigente:

Aluno (a) CPF nº
Data de
início do
estágio

Área de estudo
Lotação de

realização do
estágio

ANA 
CAROLINA 
MARTHOS

522.075.968-00 07/08/2023
ENGENHARIA
AGRONÔMICA

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO

Parágrafo  único.  O período de  vigência  do estágio  é  de  no máximo 24
meses  ou  até  a  conclusão  do  curso  universitário,  prevalecendo  o  evento  que  ocorrer
primeiro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 04 DE AGOSTO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo
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Atos Oficiais
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesas - Compras

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de Licitação no 32112023

Processo Administrativo no 427 12023

\,'INÍCIUS CRUZ DE CASTRO, prefeito municipal, acolhe o parecer

jurídico no 23012023, contratação CIEE, e encamiúa o presente proccsso de

inexigibilidade de licitação com fundamento no artigo 24, inciso XIII da lei

8.66611993, cujo objeto é a contÍataçào de prestaçâo de serviço do programa

Jovem Aprendiz através do CIEE - Centro de Integração Empresa - Escola.

Onerará aos cofres públicos o valor total de R$48.000,00 (quarenta e oito e nove

mil reais) para o período de doze meses. Siga para publicação no Diário Oficial

do Município e após para empenho.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 3 I de julho de 2023

lÁ/,/ Á,.

VINÍCIUS DE CASTRO

Prefeito Municipal Cas ll'o
c

Praça Martinico Prado - 1626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -Sp
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - ad m in istracao@ morroagudo.sp.gov. br

lll
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Licitações e Contratos

Despachos

Despachos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 04 de agosto de 2023 Ano VII | Edição nº 1501 Página 4 de 8

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO=
Concurso Público nº 001/2018

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias úteis (a contagem
do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município), para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

ESCRITURÁRIO I
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

124 LORRAINE CAROLINE GRACIANO CARRASCOSA 488965627
Obs.: Convocação realizada em virtude da aposentadoria da servidora Silza Machado Moretti.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 04 de agosto de 2023 Ano VII | Edição nº 1501 Página 5 de 8

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 04 de agosto de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 226, DE 01 DE AGOSTO DE 2023= (*)
“Dispõe sobre a nomeação do(s) servidor(es) que especifica(m) e dá outra(s) providência(s).”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do Inc. I do art. 14º da Lei Complementar nº 002/2002, NOMEAR
o(a)  Sr(a).  TASSIA ANANIAS  GONÇALVES  CHIOZI,  portador(a)  do  CPF  nº  410.964.308/27,
classificado(a) em 13º lugar no Concurso Público 001/2019, para, a partir de 30/08/2023 e em estágio
probatório exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (em virtude da exoneração
de Ronaldo Bianchi Salviano), de provimento efetivo, referência base 124 h/a, a ser lotado(a) no(a) Setor
de Ensino Fundamental desta Municipalidade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 01 de agosto de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

(*) Republicado por ter saído no DiOE Nº 1498, de 01/08/2023, quanto ao erro na redação do artigo 1°.

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995            

 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP 
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: : cmasmorroagudo@gmail.com  

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 016/2023 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº. 8.742 de 07/12/1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS alterada 
pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, e tendo em vista a Lei Municipal nº 2.800, de 23 de 
maio de 2012, que dispõe sobre a sua criação, através de sua Presidente no uso de suas 
atribuições legais e diante da deliberação Colegiada em reunião do dia 28 de julho de 2023,  

 
 

Criar Comissão Eleitoral para tratamento 
dos assuntos pertinentes a Eleição do 
Conselho Municipal de Assistência Social 
para o Biênio de 2023/2025. 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Definir a Comissão Eleitoral para acompanhamento do processo eleitoral para a 
escolha dos membros representantes da Sociedade Civil junto ao Conselho Municipal de 
Assistência Social de Morro Agudo/SP – CMAS, para o Biênio 2023/2025. 
A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
ROSÂNGELA PRATES DAMÁZIO (PRESIDENTE DA COMISSÃO) 
ALEXANDRA CRISTINA LUIZ DE PAULA 
LEANDERSON MOUZART SILVA 
RUTE INÁCIO DE FARIA MANOEL 
MARIELE FERREIRA SPAGIARI 
 
Art. 2º - Revoga a resolução nº 015/2023. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
             Morro Agudo/SP, 04 de agosto de 2023.  
 
 
 

MARIELE FERREIRA SPAGIARI 
Presidente do CMAS  

Biênio 2021/2023 

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO  

 
TERMO DE FOMENTO: Nº 020/2023 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE: Nº 026/2023 
 
CONCEDENTE/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Assistência Social F.M.A.S. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: União Espírita Allan Kardec “ALBERGUE” 
CNPJ: 52.993.813/0001-23 
 
OBJETO: O objetivo é promover manutenção, preservação e acolhimento para pessoas em situação de 
rua, residentes ou não no município, atinente a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
oferecidos pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS), para preservação na qualidade do serviço 
ofertado. 
 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Fonte de Recurso: 08 EMENDAS PARLAMENTARES 
INDIVIDUAIS - LEGISLATIVO MUNICIPAL – Classificação Funcional: 08.244.0021.2014.0000/ 
Categoria Econômica: 3.3.50.39.02 / Ficha: 645;  
 
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
  
VIGÊNCIA: Este instrumento tem sua vigência com início fixado em data de 04 de agosto de 2023 e final 
em 31 de julho de 2025, poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, mediante solicitação da 
Organização da Sociedade Civil, limitada ao período de 05 (cinco) anos, devidamente formalizada e 
justificada, a ser apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo 30 (trinta) dias antes do término de sua 
vigência, vedada a alteração do objeto da parceria. 
 
 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

Terceiro Setor

Terceiro Setor
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